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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº_______/2025  

 

 

Requer o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa 

Castro, através da Agência de Transporte, Obra e 

Infraestrutura do Estado do Tocantins, solicitando 

providências para a retomada das obras referente a 

pavimentação asfáltica da Rodovia TO-255 - Lagoa da 

Confusão/Barreira da Cruz. 

 

 

O Deputado que subscreve, vemrespeitosamente, nos termos regimentais, com 

anuência do plenário REQUERERa remessa de expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa Castro, através da Agência de 

Transporte, Obra e Infraestrutura do Estado do Tocantins, solicitando providências para a 

retomada das obras referente a pavimentação asfáltica da Rodovia TO-255 - Lagoa da 

Confusão/Barreira da Cruz. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

 

As obras da Rodovia TO-255 - Lagoa da Confusão/Barreira da Cruz já se encontram 

em estágio avançado, tendo sido iniciadas em etapas anteriores, o que demonstra o 

comprometimento do Estado com a melhoria da infraestrutura viária da região. A conclusão da 

pavimentação asfáltica é de suma importância não apenas para a mobilidade urbana, mas também 

para o desenvolvimento econômico e social das comunidades que dependem dessa via para o 

escoamento de produtos, acesso a serviços essenciais e integração regional. 

 

A Rodovia TO-255 é um corredor vital para o transporte de mercadorias e pessoas, e 

sua finalização trará benefícios diretos à população local, como a redução do tempo de 

deslocamento, a diminuição dos custos de transporte e a melhoria na segurança viária. Além 

disso, a pavimentação contribuirá para a valorização das propriedades rurais e urbanas ao longo 

da rodovia, fomentando o crescimento econômico e atraindo novos investimentos para a região. 

 

Diante do exposto, a retomada das obras se justifica pela necessidade de concluir um 

projeto que já está em andamento e que possui grande relevância para a qualidade de vida dos 

cidadãos tocantinenses. A continuidade das obras evitará a deterioração dos trabalhos já 

realizados e garantirá que os recursos públicos investidos não sejam desperdiçados. 
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Assim, considerando a importância da pavimentação da Rodovia TO-255 para o 

desenvolvimento regional e o bem-estar da população, solicitamos a aprovação deste 

requerimento, a fim de que as providências necessárias sejam tomadas com a maior brevidade 

possível. 

 

Sala das Sessões, aos           dias do mês de abril de 2025. 

 

 

 

DR. DANILO ALENCAR 

Deputado Estadual 
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